Of. nº 994/13-SG.                                Esteio, 02 de outubro de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 01 de outubro, solicita a Vossa Excelência, que encaminhe a esta Casa, cópia de todas as prestações de contas e respectivos comprovantes de quitação referentes à contrapartida assumida pela UNIBRASPE – Brasileira de Petróleo Ltda, através da Lei Municipal nº 4.962/2009, no valor de R$ 1.100.000,00.
                  Sem mais, e na expectativa das informações, enviamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,
Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,

Prefeito Municipal de Esteio 

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
